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DE 25, DE AGOSTO ])E 1987 ' ,)
"Reconhece' de UtiIidad~ PúbI,~ca a

, Associa~ão dos Moradores da Favela'
l Lirio do Y~Ie -A.M.F.L.V.".

j

A CÁMARA MUNICIPAL DE
~OVA IGUAÇU, por seus represen

_tantes legais. Decreta e eU Sanciono
a, s:õguinte Lei:

Art.ll? - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a Associação doS
Moradores da Favela Lírio do Vale

I _ À:M.F.L.V" com séde próP'ii~ à
Rua ,Lírio ,cioVale n'.' 5'60, nesté Mu

, nicípio,
o , " ;,Art ,w. - Apresen~e Lei el'!tFa- '!
, rá~in~fg{)rriã-(J,ata~déstia p\tblica"- ','
I 'I'. I

ção.
Art.3Çl - Revogam;"se ~ dis

o posiçõeS em contrário.

Prefeit.JP:i Municipal de NOTaIpa~*,
25 de a:osto de 1917
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